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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PRELIMINARES
ARGUIDAS  EM  CONTRARRAZÕES.  AUSÊNCIA  DE
CABIMENTO RECURSAL E ILEGITIMIDADE RECURSAL
DO AGRAVANTE. REJEIÇÃO.

Tratando-se  a  decisão  recorrida  de  tutela  provisória  de
natureza  cautelar,  o  agravo  de  instrumento  é  o  recurso
adequado a combater o decisum, conforme previsão do art.
1.015, I, do NCPC.

Se a ordem emanada da decisão agravada foi direcionada
contra o agravante, patente está a sua legitimidade para a
interposição do recurso.

QUESTÕES  DE  NATUREZA  PRELIMINAR  ARGUIDAS
NAS  RAZÕES  RECURSAIS.  ILEGITIMIDADE  DO
AGRAVANTE PARA SOFRER OS EFEITOS DA DECISÃO,
ILEGITIMIDADE  DO  AUTOR/AGRAVANTE  PARA  A
PROPOSITURA DA AÇÃO E  DECISUM EXTRA PETITA.
DESACOLHIMENTO DAS TESES PREFACIAIS.

Verificando-se  da  documentação  juntada  ao  longo  da
tramitação do agravo que, durante o andamento do feito em
primeiro grau, o magistrado a quo já admitiu o agravante na
condição de assistente do ente público promovido, patente
está  a  possibilidade  de,  a  partir  daí,  a  decisão  agravada
produzir efeitos sobre o assistente/agravante.
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Não  se  mostra  adequado,  nesta  fase  recursal,  o  debate
sobre  questão  (ilegitimidade  ativa  do autor/agravado)  que
sequer foi abordada na decisão objeto do agravo.

Impróspera é a tese de decisão extra petita (fora do pedido),
se a tutela provisória cautelar concedida em primeiro grau
se encontra dentro da abrangência do pleito trazido na peça
inaugural. 

MÉRITO RECURSAL. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINOU AO SINDICATO/ AGRAVANTE QUE
SE  ABSTENHA  DE  PRATICAR  ATOS TENDENTES A
IMPEDIR  O  TRÁFEGO  DE  VEÍCULOS  NO  EXERCÍCIO
DAS  ATIVIDADES  DO  APLICATIVO  UBER.  DECISUM
ACAUTELADOR,  NECESSÁRIO  À  GARANTIA  DA
ORDEM  PÚBLICA.  DIREITO  DE  LOCOMOÇÃO,
ASSEGURADO  NO  ART.  5º,  XV,  CF,  QUE NÃO  PODE
SER  MITIGADO  PELO  EXERCÍCIO  ARBITRÁRIO  DAS
PRÓPRIAS  RAZÕES.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

O art. 5º, XV, da Constituição Federal, assegura o direito de
ir e vir, não podendo, pois, determinada categoria impedir,
com as próprias forças, a locomoção de outra, por discordar
das atividades que estão sendo exercidas.

Mostrando-se a decisão agravada adequada e necessária à
garantia da ordem pública, devem ser mantidos seus efeitos,
com o desprovimento da súplica recursal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  REJEITAR  A  PRELIMINAR  E,  NO  MÉRITO,
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Agravo de Instrumento interposto pelo  Sindtaxi  –
Sindicato  dos  Condutores  Autônomos  de  Veículos
Rodoviários,  Taxistas,  Caminhoneiros  e  Condutores
Auxiliares,  contra decisão do Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca da Capital, que, nos autos da Ação de Obrigação de Não Fazer,
ajuizada  pelo  Sindicato  de  Hoteis,  Restaurantes,  Bares  e
Similares de João Pessoa, em face da SEMOB – Superintendência Executiva
de  Mobilidade  Urbana  de  João  Pessoa,  concedeu  tutela  de  urgência,
determinando  ao  sindicato,  ora  agravante,  que  “se  abstenha  de  proceder
qualquer abordagem ou ato tendente a impedir o tráfego de veículo, seja ele
qual for, e sob qualquer justificativa, assegurando direito constitucional de ir e

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
2



Agravo de Instrumento nº 0001414-83.2016.815.0000

de vir das pessoas, disposto no artigo 5º, XV, da Lei Maior” (fl. 65), sob pena
de multa diária de R$2.000,00 (dois mil reais).

Nas suas razões recursais, o agravante sustenta que a decisão é
flagrantemente nula, pois, em ação de obrigação de não fazer,  movida  “em
face UNICAMENTE da SEMOB” (fl. 05), o magistrado a quo concedeu medida
de  urgência  em  seu  desfavor,  sem  que  sequer  figure  no  polo  passivo  da
relação jurídico-processual. 

Aduziu,  ademais,  que  é  patente  a  ilegitimidade  ativa  do  autor
(Sindicato de Hoteis, Restaurantes, Bares e Similares de João Pessoa), pois,
na ação, estão pleiteando direito supostamente pertencente aos participantes
do aplicativo UBER.

Por fim, sustentou que, além de a decisão haver sido proferida
“fora dos limites propostos na demanda” (fl. 06), a medida é impossível de ser
cumprida, “vez que a pessoa jurídica do Sindicato não tem existência material,
não tendo como se abster de proceder qualquer abordagem ou ato tendente a
impedir  o  tráfego  de  veículos” (fl.  07),  sendo  “substituto  processual  da
categoria, apenas em matéria de direito coletivo, o que não é o caso” (fl. 07).

Com  essas  considerações,  requereu  a  atribuição  de  efeito
suspensivo à decisão agravada e, ao final,  o provimento do recurso, com a
revogação definitiva da medida concedida em primeiro grau.

Às fls. 73/74v, foi indeferido o pleito de efeito suspensivo.

Contra-arrazoando  (fls.  78/83),  o  autor/agravado  levantou  as
preliminares de ausência de cabimento recursal e de ausência das condições
da  ação  recursal.  No  mérito,  sustentou  a  necessidade  de  manutenção  da
decisão agravada.

A parte promovida no feito principal (SEMOB – Superintendência
Executiva de Mobilidade Urbana) também se manifestou às fls. 88/96 deste
caderno  recursal,  alegando  a  ilegitimidade  ativa  do  autor/agravado  e
asseverando, quanto ao mérito, que deve ser dado provimento ao recurso.

No  parecer  de  fls.  101/105,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou  pela  rejeição  das  preliminares  e,  no  mérito,  pelo  desprovimento  do
recurso. 

VOTO

- DAS PRELIMINARES ARGUIDAS EM CONTRARRAZÕES

1. Da Ausência de Cabimento Recursal
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Em  suas  contrarrazões,  o  autor/agravado  pugnou  pelo  não
conhecimento  do  recurso,  sob  o  fundamento  de  que  “a  manifestação  do
magistrado  nos  presentes  autos,  não  pode  ser  considerada  uma  decisão
liminar,  mas  apenas  um  mera  expedição  de  ofício  a  ser  cumprido  pelo
SINDITAXI, sob pena de aplicação de multa, o que faz com que o despacho
judicial não possa ser atacado por agravo de instrumento por não estar em
nenhuma das hipóteses previstas no art. 1.015, CPC”. 

Tal arguição não merece guarida.

É  que,  ao  determinar  que  o  agravante  que  “se  abstenha  de
proceder qualquer abordagem ou ato tendente a impedir o tráfego de veículo,
seja ele qual for, e sob qualquer justificativa, assegurando direito constitucional
de ir e de vir das pessoas, disposto no artigo 5º, XV, da Lei Maior” (fl. 65) , sob
pena de multa diária de R$2.000,00 (dois mil reais), o magistrado a quo exarou
pronunciamento  judicial  com  típica  característica  de  tutela  provisória  de
natureza cautelar, tanto que invocou, no decisum, o disposto no art. 300, NCPC
(comando legal que rege as tutelas provisórias de urgência). 

Tratando-se, pois, de tutela provisória, o agravo de instrumento é
o recurso cabível a combater o decisum, conforme previsão do art. 1.015, I1, do
NCPC, razão pela qual rejeito a presente preliminar de ausência de cabimento
recursal. 

2.  Da  Preliminar  de  Ausência  das  Condições  da  Ação
Recursal

Ainda em sede de contrarrazões, o autor/agravado requereu o
não conhecimento do recurso,  por  ausência de um das condições da ação
recursal, qual seja, a legitimidade para interpor o recurso.

Alegou, para tanto, que o feito principal foi ajuizado apenas contra
a SEMOB – Superintendência Executiva de Mobilidade (no intuito de evitar que
os motoristas de UBER sejam multados pelo exercício de suas atividades) e
que,  ao  determinar  que  o  SINDITAXI  –  ora  agravante  –  “se  abstenha  de
proceder qualquer abordagem ou ato tendente a impedir o tráfego de veículo”,
o magistrado a quo, “apenas utilizou o poder geral de cautela para determinar
que o agravante dê cumprimento ao direito constitucional de locomoção, de
forma que, não sendo o agravante parte no processo, não tem legitimidade
para interpor o presente recurso”.

Essa tese, contudo, não merece guarida. Primeiro, porque, como
a  decisão  agravada  compeliu  uma  ordem  (de  obrigação  de  não  fazer)
diretamente  ao  agravante  –  inclusive  impondo  multa  para  a  hipótese  de
descumprimento  –  este,  ainda  que  não  fosse  parte  no  processo,  teria

1 Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem 
sobre: I - tutelas provisórias.
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legitimidade para recorrer, na qualidade de terceiro prejudicado, nos termos do
art. 9962, NCPC; segundo, porque, embora, a princípio, o agravante realmente
não fizesse parte da lide, observa-se do documento juntado às 106/109 que,
durante os trâmites processuais, o magistrado de primeiro grau o admitiu na
condição de assistente do ente público promovido, o que reforça ainda mais
sua legitimidade para a interposição do presente recurso.

Por tais razões, rejeito a preliminar de ausência de condições da
ação recursal e, por via de consequência, conheço do agravo de instrumento,
passando ao seu exame.

- DAS TESES DE NATUREZA PRELIMINAR VENTILADAS NAS
RAZÕES RECURSAIS

Embora não tenha dividido a peça recursal em tópicos específicos
(entre preliminares e mérito), o agravante trouxe, ao longo das suas razões,
algumas questões que têm nítida natureza preliminar, razão pela qual assim
serão tratadas no presente julgamento.

1.  Da Ilegitimidade  do Agravante  para  sofrer  os efeitos  do
decisum agravado

O agravante sustentou, inicialmente, que sequer faz parte do polo
passivo da ação, razão pela qual não poderia ser atingido pela decisão.

De fato, na linha do que já foi dito na abordagem da preliminar
arguida em contrarrazões (quando o autor/agravado sustentou a ilegitimidade
do  agravante  para  interpor  o  recurso),  a  presente  lide  foi  proposta  pelo
Sindicato de Hoteis, Restaurantes, Bares e Similares de João Pessoa, em face
apenas da SEMOB – Superintendência Executiva  de Mobilidade Urbana de
João Pessoa, de forma que, realmente, o sindicado/agravante (atingido pela
decisão agravada) não compunha a lide, quando da prolação da decisão ora
agravada.

Ocorre  que,  como  já  exposto  alhures,  observa-se  de
documentação juntada ao longo da tramitação deste agravo que,  durante o
andamento  do  feito  em  primeiro  grau,  o  magistrado  a  quo já  admitiu  o
agravante na condição de assistente do ente público promovido, o que denota
a possibilidade de, a partir daí, a decisão agravada produzir efeitos sobre ele.

Em sendo assim, rejeito a tese de ilegitimidade do agravante para
sofrer os efeitos da decisão agravada, fazendo, por outro lado,  o adendo –
absorvendo o que fora trazido pelo Desembargador Leandro, em seu voto
vistas – de que tais efeitos só podem ter eficácia a partir do momento em
que a parte foi admitida como assistente, afastando (para fins de eventual

2 Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo 
Ministério Público, como parte ou como fiscal da ordem jurídica. 
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aplicação de multa ou de outra sanção dessa espécie) o período em que
ela não estava habilitada.

2. Da Ilegitimidade Ativa do Autor/agravado 

Outro argumento ventilado nas razões recursais foi  o de que o
autor/agravado  -  Sindicato  dos  Hoteis,  Restaurantes,  Bares  e  Similares  de
João Pessoa – é parte ilegítima para a propositura da demanda em tela, na
qual  se  requer,  em  síntese,  a  continuidade  das  atividades  oferecidas  pelo
aplicativo UBER.

O  agravante  sustenta  que,  à  luz  do  art.  18,  NCPC,  o  autor
(Sindicato  dos  Hoteis,  Bares  e  Restaurantes)  não  pode  pleitear,  em nome
próprio, direito alheio (supostamente pertencente aos condutores dos veículos
UBER), o que caracterizaria sua ilegitimidade ativa ad causam.

Verifica-se, contudo, que tal questão – afeta à ilegitimidade ativa
do autor/agravado – sequer foi abordada na decisão objeto deste recurso, o
que, a rigor, torna inadequado seu exame diretamente por esta Corte ad quem.

Ademais,  mesmo que se considerasse adequado o seu exame
imediato por este Tribunal,  haveria que se levar em conta, sobre o tema, a
explicação feita pela própria parte autora, na exordial da ação (juntada às fls.
47/61), oportunidade em que asseverou que tal serviço (do UBER) “desenvolve
o setor de hoteis,  e,  principalmente,  bares e restaurantes,  locais que estão
associados,  em  geral,  com  a  venda  de  bebidas  alcoólicas,  daí  o  legítimo
interesse do Sindicato para que aplicativo se instale em João Pessoa” (fl. 49).

Destarte, embora tal arguição (de ilegitimidade ativa) ainda deva
ser averiguada com mais profundidade por esta Corte em outra oportunidade
(já que sequer foi objeto da decisão ora agravada), entendo, pelo menos neste
instante preambular, que não tem força suficiente para, de plano, invalidar a
decisão agravada, o que impõe a rejeição da insurgência recursal levantada a
esse título.

3. Da Prolação de Decisão Extra Petita

Sobre o tema, o agravante lembrou, mais uma vez, que ação foi
proposta unicamente em face da SEMOB, pugnando-se, em tutela antecipada,
e, no mérito, que o órgão de trânsito se abstenha de lavrar multas e realizar
apreensões  de  veículos  UBER,  tendo  como  causa  de  pedir  a  declaração
incidental de inconstitucionalidade da Lei Municipal n 13.105/2015.

Sustentou, assim, o recorrente que “não há quaisquer pedido em
face do sindicato agravante, proferindo o magistrado decisão fora dos limites
propostos na inicial” (fl. 06).
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Essa arguição, entretanto, também não prospera, pois se observa
da inicial que, na prática, o escopo da ação é obstar qualquer ato sancionatório
que vise a impedir a atividade dos motoristas cadastrados no aplicativo UBER,
de forma que, mesmo tendo sido a lide ajuizada inicialmente apenas contra a
SEMOB,  com  o  escopo  mais  iminente  de  evitar  a  aplicação  de  multas,  é
possível que outros entes – que supostamente se coloquem contra a aludida
prestação do serviço – passem, como já mencionado alhures, a integrar o polo
passivo  da  demanda  e  sejam  compelidos  a  darem  cumprimento  à  ordem
judicial, já que a ação foi ajuizada não só para impedir a aplicação de multas,
mas,  repita-se,  para  obstar  qualquer  ato  sancionatório  tendente  a  frear  o
exercício da atividade. 

Em sendo  assim,  estando  a  determinação  imposta  na  decisão
agravada (com base no Poder Geral  de Cautela) dentro da abrangência do
pleito inaugural (que, repita-se, tem por escopo impedir a prática de atos que
causem óbice à prestação dos serviços do UBER), não há que se falar em
prolação de decisum extra petita, pelo que rejeito a arguição levantada a esse
título.  

- DO MÉRITO RECURSAL

Sem maiores delongas, consigno que deve ser mantida a decisão
de primeiro grau.

Cumpre, de plano, delimitar que, no decisum objeto deste agravo
(fls. 64/65),  o  magistrado  a  quo  não  adentrou  na  questão  de  mérito
propriamente dita, afeta à legalidade ou não do desenvolvimento dos serviços
disponibilizados pelo aplicativo UBER. 

Apenas,  por  questão de segurança,  diante das informações de
que, em atos de violência, “alguns motoristas de táxis estão a impedir o tráfego
dos veículos que estão desenvolvendo o transporte privado de passageiros” (fl.
64) o juízo exarou, durante a audiência preliminar, com supedâneo no Poder
Geral de Cautela, a decisão ora agravada, no sentido de impedir tal bloqueio
de tráfego pelos taxistas. 

Tal medida se mostra adequada e necessária à manutenção da
ordem pública,  tendo em vista  que,  mesmo sendo possível  aos taxistas  se
insurgirem contra as atividades em questão, só lhes é lícito fazê-lo de forma
pacífica, perante as autoridades competentes para apreciar seus reclames, não
podendo  “utilizar-se arbitrariamente das suas próprias razões” (fl.  65),  como
bem dito pelo juiz de primeiro grau.

O art. 5º, XV, da Constituição Federal, assegura o direito de ir e
vir, não podendo, pois, determinada categoria impedir, com as próprias forças,
a locomoção de outra, por discordar das atividades que estão sendo exercidas;
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e foi, apenas, essa espécie de prática que o juiz a quo procurou obstar com a
prolação da decisão recorrida.

Vale  frisar,  ainda,  que,  embora  no  presente  recurso,  o
sindicato/agravante fale em impossibilidade de cumprimento do  decisum (por
não possuir existência material de forma a impedir o tráfego de veículos), esta
tese também não vinga, pois, logicamente, ao determinar que o sindicato “se
abstenha de proceder qualquer abordagem ou ato tendente a impedir o tráfego
de veículo, seja ele qual for, e sob qualquer justificativa”, o magistrado a quo se
referiu  a  atos  orquestrados  pela  entidade  sindical  ou  praticados  por  seus
respectivos sindicalizados (no exercício desta qualidade), de maneira que é sim
possível ao agravante tomar medidas, junto aos seus membros, com o escopo
de dar cumprimento à decisão.

Por tais razões, compreendo que a decisão agravada deve ser
mantida, o que leva ao desprovimento do recurso.

Face ao exposto,  NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de
instrumento., ficando, no entanto, consignada a ressalva de que os efeitos do
decisum só podem ter eficácia a partir do momento em que a parte agravante
foi  admitida como assistente,  afastando (para fins de eventual  aplicação de
multa ou de outra sanção dessa espécie) o período em que ela não estava
habilitada.

É como voto.

Presidiu a sessão  o Exmº. Des. José Ricardo Porto,  Presidente
em  exercício. Participaram  do  julgamento,  além  do Relator,  eminente  Dr.
Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Desª. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão o Exmº. Dr. Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 29 de
agosto de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/07
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